
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Avenida Anchieta, nº 200 - Bairro Centro - CEP 13015-904 - Campinas - SP - www.campinas.sp.gov.br

Paço Municipal
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RELATÓRIO

Campinas, 25 de julho de 2025.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 471/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022 , que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, a RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
Em resposta, a Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A (EMDEC) ofereceu a
seguinte resposta:
 

 
A EMDEC, não dispondo da informação solicitada, sugeriu o envio à Secretaria Municipal de
Infraestrutura (SEINFRA), em cumprimento ao disposto no art. 19, § 4º, do Decreto Municipal
22.170/2022, que estabelece:
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Art. 19. O prazo máximo para o trâmite dos pedidos de acesso e a disponibilização da

informação solicitada será de 20 (vinte) dias.

§ 1º A Secretaria Municipal de Gestão e Controle deverá fornecer o acesso imediato à

informação disponível, oriunda dos registros de perguntas frequentes ou dos arquivos de

informações prestadas.

§ 2º Não sendo possível conceder o acesso imediato, a Secretaria Municipal de Gestão e

Controle encaminhará, obrigatoriamente por meio eletrônico via sistema e-SIC, a solicitação ao

órgão ou à entidade responsável pela informação em prazo não superior a 1 (um) dia após o

recebimento do pedido de acesso à informação.

§ 3º O órgão ou a entidade responsável pela informação, em prazo de até 15 (quinze) dias,

encaminhará à Secretaria Municipal de Gestão e Controle resposta contendo:

I - a informação solicitada, incluindo os arquivos necessários para a disponibilização da

informação em formato digital ou digitalizado, preferencialmente em PDF (Portable Document

Format) pesquisável;

II - a resposta e os arquivos complementares à informação deverão observar as diretrizes da Lei

Geral de Proteção de Dados, omitindo os dados pessoais constantes nos documentos a serem

disponibilizados;

III - a decisão da negativa total ou parcial de acesso à informação, que deverá conter:

a) o assunto sobre o qual versa a informação;

b) a possibilidade e o prazo do recurso previsto na Seção VIII deste Capítulo;

c) os fundamentos da negativa;

d) a indicação do prazo de limitação do acesso, quando se tratar de sigilo temporário.

§ 4º Em caso de não possuir a informação, o órgão ou a entidade deverá retornar a
solicitação à Secretaria Municipal de Gestão e Controle, no prazo máximo de 2 (dois) dias,
com a devida justificativa, devendo indicar o responsável pela informação, caso seja de
seu conhecimento.
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, a Secretaria Municipal de Gestão e Controle
disponibilizará a solicitação, no prazo de 1 (um) dia, ao órgão ou à entidade responsável
pela informação, para cumprimento do disposto no § 3º deste artigo.
§ 6º Recebida a resposta da solicitação, a Secretaria Municipal de Gestão e Controle terá o
prazo de 1 (um) dia para sua disponibilização ao interessado por meio do sistema e-SIC,

no formato optado no ato da solicitação dentro do prazo legal.

§ 7º Na impossibilidade de disponibilização no formato optado no ato da solicitação, a informação

será disponibilizada em outro formato, dentro do prazo legal.
 
A Secretaria Municipal de Gestão e Controle (SMGC) disponibilizou a resposta da EMDEC
diretamente à interessada, sem antes remeter o processo à SEINFRA para a informação
necessária, nos termos do art. 19, § 5º do Decreto supracitado.
 
Sem resposta, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância  nos seguintes termos:
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Novamente o processo fora encaminhado à EMDEC (ao invés de à SEINFRA), que repisou:
 

 
De forma proativa, a EMDEC acrescentou o andamento de outros melhoramentos públicos previstos
no mesmo art. 5º, de responsabilidade da sociedade, a saber:
 

 
Irresignada, a RECORRENTE insiste, com razão, e ingressa em 2ª e última instância , nas
seguintes linhas:
 

 
Compete a esta CMJRAI , composta pelos membros nomeados pela Portaria 104.485/2025, julgar
os recursos interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, nos
termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
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O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
O pedido inicial formulado pela RECORRENTE até o momento não fora respondido e tampouco
apreciado pela SEINFRA, o que agora resta recomendar.
 
Nesse norte, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte a possibilitar o envio dos
autos à SEINFRA para a disponibilização da informação requerida, qual seja, a documentação
e a comprovação do cumprimento da obrigação do art. 5º, inciso VIII, do Decreto Municipal nº
20.531/19 - Passagem inferior da Rodovia Heitor Penteado, conforme projeto aprovado pela
Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas – EMDEC.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos de
Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974 ,
Relator(a) da CMJRAI, em 25/07/2025, às 13:18, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando
o código verificador 15587488 e o código CRC 3F6BE4D6.
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